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LEI COMPLEMENTAR Nº 832, DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 630 DE 01 DE OUTUBRO DE 

2001, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE 

INSTITUI O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E 

SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito do Município: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Monjolos aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Os Anexos I, II, IV e V da Lei Complementar Municipal nº 630, de 01 de 

outubro de 2001, e suas alterações posteriores, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO SÍMBOLO DE 

VENCIMENTO 

Nº DE 

VAGAS 

FORMA DE 

RECRUTAMENTO 

CPC-001 Secretário 

Municipal 

Lei de Iniciativa 

da Câmara 

07 Amplo 

CPC-002 Chefe de Gabinete II 01 Amplo 

CPC-003 Assessor 

Administrativo 

II 01 Amplo 

CPC-004 Chefe de Setor I 07 Amplo 

CPC-005 Diretor de 

Tesouraria 

II 01 Amplo 

CPC-006 Controlador 

Interno 

II 01 Amplo 

 

ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

CÓDIG

O 

DENOMINAÇÃ

O 

SÍMBOLO DE 

VENCIMENT

O 

Nº DE 

VAGA

S 

ESCOLARIDAD

E MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANA

L 

CPE-001 Operário I 25 Elementar 40h 
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CPE-002 Telefonista II 15 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-003 Gari I 15 Elementar 40h 

CPE-004 Auxiliar de 

Enfermagem 

III 06 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-005 Pedreiro IV 04 Elementar 40h 

CPE-006 Carpinteiro IV 02 Elementar 40h 

CPE-007 Motorista IV 21 Elementar – 

CNH categoria 

“D” 

40h 

CPE-008 Operador de 

Máquinas 

IV 04 Elementar – 

CNH categoria 

“C”, “D” ou 

“E” (art. 144 da 

Lei Federal nº 

9.503/97) 

40h 

CPE-009 Fiscal de Turma II 03 Elementar 40h 

CPE-010 Auxiliar de 

Creche 

I 14 Elementar 40h 

CPE-011 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

I 08 Elementar 40h 

CPE-012 Agente 

Administrativo 

III 05 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-013 Auxiliar 

Administrativo 

II 12 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-014 Jardineiro I 02 Elementar 40h 

CPE-015 Mecânico IV 01 Elementar 40h 

CPE-016 Auxiliar de 

Almoxarifado 

V 01 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-017 Coordenador de 

Creche 

III 02 Ensino Médio 

Completo 

30h 

CPE-018 Vigia I 02 Elementar 12/36h 

CPE-019 Dentista X 02 Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia – 

registro no CRO 

20h 

CPE-020 Técnico em 

Higiene Dental 

III 04 Ensino Médio 

Completo 

(Técnico em 

Higiene Bucal) – 

registro no CRO 

40h 
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CPE-021 Assistente Social VIII 01 Ensino Superior 

Completo em 

Serviço Social – 

registro no 

CRESS 

30h  

CPE-022 Agente 

Comunitário de 

Saúde 

III 10 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-023 Educador de 

Saúde 

III 01 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-024 Auxiliar 

Mecânico 

II 01 Elementar 40h 

CPE-025 Enfermeiro PSF XI 01 Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem – 

registro no 

COREN 

40h 

CPE-026 Enfermeiro XI 02 Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem – 

registro no 

COREN 

40h 

CPE-027 Fisioterapeuta X 01 Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia – 

registro no 

CREFITO 

40h 

CPE-028 Fonoaudiólogo VII 01 Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia 

– registro no 

CRFa 

16h 

CPE-029 Psicólogo X 02 Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia – 

registro no CRP 

40h 

CPE-030 Farmacêutico / 

Bioquímico 

IX 01 Ensino Superior 

Completo em 

Farmácia / 

Bioquímica 

24h 

CPE-031 Técnico de 

Enfermagem 

IV 11 Ensino Médio 

Completo 

(Técnico em 

Enfermagem) – 

registro no 

40h 
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COREN 

CPE-032 Auxiliar de 

Laboratório 

III 01 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-033 Auxiliar de 

Farmácia 

III 01 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-034 Assistente 

Cirurgião 

Dentista 

III 03 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-035 Agente de Saúde 

Pública 

III 02 Ensino 

Fundamental 

Completo 

40h 

CPE-036 Auxiliar 

Administrativo 

da Saúde 

VI 03 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-037 Faxineira da 

Saúde 

I 05 Elementar 40h 

CPE-038 Dentista PSF XI 01 Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia – 

registro no CRO 

40h 

CPE-039 Fiscal Sanitário IV 02 Ensino Médio 

Completo 

40h 

CPE-040 Nutricionista IX 01 Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição – 

registro no CRN 

08h 

CPE-041 Farmacêutico XI 01 Ensino Superior 

Completo em 

Farmácia – 

registro no CRF 

40h 

CPE-042 Técnico de 

Farmácia 

IV 01 Ensino Médio 

Completo 

(Técnico em 

Farmácia) – 

registro no CRF 

40h 

 

ANEXO IV 

 

TABELAS DE VENCIMENTOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

NÍVEL VENCIMENTO 

I 724,00 

II 815,00 

III 905,00 
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IV 1.086,00 

V 1.160,00 

VI 1.195,00 

VII 1.230,00 

VIII 1.267,00 

IX 2.600,00 

X 3.160,00 

XI 3.580,00 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

NÍVEL VENCIMENTO 

I 1.725,00 

II 2.280,00 

 

ANEXO V 

 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

NÍVEL GRAU 

 A B C D E F 

I 724,00 738,48 753,25 768,31 783,68 799,35 

II 815,00 831,30 847,93 864,88 882,18 899,83 

III 905,00 923,10 941,56 960,39 979,60 999,19 

IV 1.086,00 1.107,72 1.129,87 1.152,47 1.175,52 1.199,03 

V 1.160,00 1.183,20 1.206,86 1.231,00 1.255,62 1.280,73 

VI 1.195,00 1.218,90 1.243,28 1.268,14 1.293,51 1.319,38 

VII 1.230,00 1.254,60 1.279,69 1.305,29 1.331,39 1.358,02 

VIII 1.267,00 1.292,34 1.318,19 1.344,55 1.371,44 1.398,87 

IX 2.600,00 2.652,00 2.705,04 2.759,14 2.814,32 2.870,61 

X 3.160,00 3.223,20 3.287,66 3.353,42 3.420,49 3.488,90 

XI 3.580,00 3.651,60 3.724,63 3.799,12 3.875,11 3.952,61 

 

 

Art. 2º - Ficam extintos os cargos de Médico Urologista, Médico Cardiologista e Chefe 

de Transporte, do quadro de cargos de provimento efetivo. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sanciono, mando por tanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 

da presente lei pertencente, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contém. 

 

  Prefeitura Municipal de Monjolos, 02 de abril de 2014. 

  

 

 

Pedro Assis Filho 

Prefeito Municipal 

 

 
 


